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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

Contratação de empresa especializada para fornecimento de materiais esportivos, compreendendo 

bolas, redes, coletes e itens correlatos, destinados a atender às atividades, projetos e competições 

promovidos pela Secretaria Municipal de Turismo, Cultura, Esporte e Lazer – SEMTUR. 

A presente contratação está vinculada ao Termo de Convênio nº 612/2025/PGE-SEJUCEL, 

devendo observar integralmente o Plano de Trabalho aprovado. 

2. JUSTIFICATIVA 

A contratação decorre da necessidade de cumprimento do objeto pactuado no Convênio nº 

612/2025, visando garantir a execução das atividades esportivas promovidas pelo município, incluindo 

campeonatos, projetos sociais e escolinhas de iniciação. 

A aquisição dos materiais esportivos é essencial para assegurar qualidade, segurança, 

padronização das atividades e promoção da inclusão social. 

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

A contratação será regida pela Lei nº 14.133/2021, bem como pelas normas aplicáveis aos 

convênios públicos e demais legislações pertinentes. 

4. MODALIDADE DE LICITAÇÃO 

A contratação será realizada por meio de Pregão Eletrônico, com critério de julgamento de menor 

preço por item. 

Não será adotado o Sistema de Registro de Preços, tendo em vista que os recursos são oriundos de 

convênio com objeto específico e prazo determinado. 

5. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO 

 

 

 

 

01. 

BOLA DE FUTSAL ADULTO: Características Principais Material: 

PUPeso: 410-440Miolo: slip system - removível e lubrificado 

Gomos: 

11Circunferência: 61- 64 Câmara: AIRBILITYConstrução: 

TERMOTEC PUGarantia do Fabricante: Contra Defeito de 

fabricação. “A bola deverá possuir SELO de aprovação de entidade 

esportiva oficial (como FIFA, CBF e QUALITY PRO ou similar), 

como forma de garantir os padrões 

técnicos exigidos para competições oficiais." 

 

 
UND 05 

02. 
BOLA DE FUTSAL SUB-11: Confeccionada em poliuretano 

ou PVC, 

termos soldados ou termo colados, com câmara airbility, miolo 

em silicone lubrificado e substituível, com peso entre 300 a 330 

gramas e circunferência entre 50 e 55cm. . “A bola deverá possuir 

SELO de aprovação de entidade esportiva oficial (como FIFA, 

CBFS e QUALITY PRO ou similar), como forma de garantir os 

 UND 05 
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padrões técnicos exigidos 

para competições oficiais." 

 

 

 

 

 

 

 

 

03. 

BOLA DE FUTEBOL DE CAMPO: Proporciona a fusão de 

partes diferentes em uma peça única, sem costuras, o produto se 

torna mais leve e resistente; Assegura menor absorção de água, 

sem perder a maciez. Composição: PU, Peso do Produto: 410 - 

450 gr, Circunferência: 68 - 70 cm. Fabricada com material 

resistente, o modelo recebe uma dupla camada de colagem, 

reforçando ainda mais a junção dos gomos e garantindo a vida 

útil da bola por muito mais tempo. . “A bola deverá possuir 

SELO de aprovação de entidade esportiva oficial (como FIFA, 

CBF e QUALITY PRO ou similar), como forma de garantir 

os padrões 

técnicos exigidos para competições oficiais." 

 

 

 

UND 10 

 

 

 

 

 

04. 

Bola De Futebol Infantil SOCIETY:Nº3,4 Pu100% Ideal para 

jogos oficiais Circunferência: 61 – 64cm 

Peso: 300 a 330g 

Câmara: látex 

Sistema: 

termofusão 

Miolo: removível e lubrificado (slip) 

Material: PU 100% (Poliuretano) 

14 gomos “A bola deverá possuir SELO de aprovação de entidade 

esportiva oficial (como FIFA, CBF e QUALITY PRO ou similar), 

como forma de garantir os padrões técnicos exigidos para 

competições oficiais." 

 

 

 

UND 10 

 

 

 

 

 

 

 

05. 

Bola De Futebol ADULTO SOCIETY Peso: 410-450g 

Circunferência: 68-70 cm 

Gomos: 6 

Laminado: PU, Construção: Ultra Fusion, Câmara: 6D, Sistema de 

Forro: Termo fixo, Camada Interna: Evacel, Processo Extra: 

Dupla Colagem Cápsula SIS,“A bola deverá possuir SELO de 

aprovação de entidade esportiva oficial (como FIFA, CBF e 

QUALITY PRO ou similar), como forma de garantir os 

padrões técnicos exigidos para competições oficiais." 

 

 

 

 

UND 15 

 

 

 

06. 

COLETE ESPORTIVO Infantil: Confeccionado em 100% 

poliéster (dry), sem gola, cores variadas dupla face, tamanhos P e 

M. 
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07. 

Bola De Handebol: 

Circunferência: 50 cm x 52 cm, Peso da bola: 225 g x 275 g 

Material da bola: superior macio e aderente com relevo Kempa 

Tipo de costura: Costurada à mão 

A bola deverá possuir SELO de aprovação de entidade esportiva 

oficial com a aprovação da IHF - Federação Internacional de 

Handebol QUALITY PRO ou similar), como forma de garantir os 

padrões técnicos exigidos para competições oficiais." 
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08. 

Kit Rede de Vôlei Personalizada + Suporte de Antena + Par 

de Antenas de Fibra de Vidro: 

 Medidas da rede: 9,5m x 1,00m de altura 

 Fio: 2,00mm, com tratamento Anti-UV; 

 Malha: 10cm entre nós; 

 Faixa lateral: 25cm. 

 Faixas superior e inferior: 7cm; 

 Faixas impermeáveis (lona de toldo) com tratamento UV; 

 Impressão com tratamento UV, trazendo mais 

qualidade e durabilidade e uma melhor qualidade de 

impressão; 

 Acompanha corda para amarração, de 4mm 

de polipropileno trançado. 

 1 par de antenas de fibra de vidro oficial; 

Altura da antena: 1,80 metros de altura. 

 Par de suporte para antena de fibra de vidro. 

Material: 100% Algodão, faixa de tecido na cor crú branco, 

Com fio para fixação costurado; 

Dimensões: 1 Metro de Altura por 5 Centímetros de 

Comprimento; 
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09. 

Bola de Vôlei de Quadra Oficial: 

 Indicação: Competição | Profissionais e Amadores 

 Vôlei de Quadra 

 Painéis: 18 

 Tamanho: 5 - oficial 

 Composição: Super Composite Cover 

 Circunferência: 65-67cm 

 Laminada e com tratamento antibactericida 

 Composição do material Microfibra e Poliuretano 

 Calibragem: 4.27 - 4.62 psi 

 

 

UND 20 
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6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Os materiais deverão: 

• Atender às especificações técnicas oficiais das modalidades; 

• Possuir certificação de qualidade quando aplicável; 

• Ser novos, resistentes e adequados ao uso contínuo; 

• Possuir garantia mínima de 06 meses; 

• Ser entregues em perfeitas condições de uso. 

7. PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

A entrega dos materiais deverá ocorrer em parcela única ou conforme cronograma 

formalmente definido pela Administração, devidamente justificado e compatível com a execução do 

objeto do Convênio nº 612/2025, devendo ocorrer integralmente dentro da vigência do referido 

instrumento, sendo vedada qualquer execução, pagamento ou reconhecimento de despesa após o 

término da vigência. 

8. LOCAL DE ENTREGA 

Os materiais deverão ser entregues na sede da Secretaria Municipal de Turismo, Cultura, 

Esporte e Lazer – SEMTUR, ou em local previamente indicado pela Administração. 

9. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

O critério de julgamento será o de menor preço por item, visando maior competitividade e 

obtenção da proposta mais vantajosa. 

10. RECEBIMENTO DOS MATERIAIS 

O recebimento será realizado por comissão designada, que verificará a conformidade dos 

produtos com as especificações técnicas. 

O pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo e aprovação dos 

materiais. 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A contratada obriga-se a: 

I. Executar o objeto contratual em conformidade com as especificações técnicas, condições e prazos 

estabelecidos neste Termo de Referência; 

II. Fornecer materiais novos, de primeira qualidade, em perfeito estado de conservação e adequados 

ao uso a que se destinam; 

III. Responsabilizar-se integralmente pela qualidade dos produtos fornecidos, garantindo sua 
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durabilidade e desempenho; 

IV. Substituir, às suas expensas e no prazo máximo a ser definido pela Administração, quaisquer 

produtos que apresentem defeitos, vícios, avarias ou desconformidade com as especificações; 

V. Cumprir rigorosamente os prazos de entrega estabelecidos, sob pena de aplicação das sanções 

cabíveis; 

VI. Manter, durante toda a execução contratual, as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

VII. Responsabilizar-se por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

decorrentes da execução do contrato; 

VIII. Responder por quaisquer danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de culpa ou 

dolo na execução do objeto; 

IX. Arcar com todos os custos diretos e indiretos necessários à execução do objeto, incluindo 

transporte, carga, descarga e entrega; 

X. Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, as obrigações assumidas, sem prévia e expressa 

autorização da Administração; 

XI. Cumprir todas as normas legais e regulamentares aplicáveis, especialmente as relacionadas à 

segurança, qualidade e padronização dos materiais; 

XII. Observar rigorosamente a vinculação dos materiais ao objeto do Convênio nº 612/2025, 

colaborando com a Administração no fornecimento de informações necessárias à prestação de 

contas. 

 

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

• Acompanhar e fiscalizar a execução; 

• Receber e conferir os materiais; 

• Efetuar o pagamento conforme contrato; 

• Fornecer informações necessárias à execução. 

13. FISCALIZAÇÃO 

A execução será acompanhada por servidores designados pela SEMTUR, que verificarão o 

cumprimento das obrigações contratuais e a correta aplicação dos recursos públicos. 

14. VEDAÇÕES 

É vedada a utilização dos materiais adquiridos para finalidade diversa da prevista no Convênio 

nº 612/2025, bem como sua destinação a outros programas ou secretarias. 
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15. PAGAMENTO 

O pagamento será realizado após o recebimento definitivo dos materiais, mediante 

apresentação de nota fiscal, estando condicionado à conformidade dos produtos. 

O pagamento deverá ocorrer dentro da vigência do Convênio nº 612/2025, observado o 

cronograma de desembolso do referido convênio. 

16. PRESTAÇÃO DE CONTAS 

A execução da contratação deverá observar rigorosamente as exigências de prestação de 

contas do Convênio nº 612/2025, sendo obrigatória a apresentação de documentação comprobatória. 

17. SANÇÕES 

O descumprimento das obrigações contratuais sujeitará a contratada às sanções previstas na 

Lei nº 14.133/2021. 

18. DISPOSIÇÕES FINAIS 

Os casos omissos serão resolvidos com base na legislação vigente, especialmente na Lei nº 

14.133/2021 e nas normas aplicáveis ao Convênio nº 612/2025. 

  

19. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos oriundos do 

Convênio nº 612/2025/PGE-SEJUCEL, bem como da contrapartida do Município, devidamente 

consignados no orçamento vigente. 

A execução orçamentária observará a seguinte classificação: 

Unidade Orçamentária: 02.08.01 

Projeto/Atividade: 27.813.0008.2005.0000 

Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 

Ficha: 429 

20. DA VIGÊNCIA 

O prazo de vigência contratual deverá estar compatível com a vigência do Convênio nº 

612/2025, sendo vedada sua prorrogação que ultrapasse o prazo estabelecido no referido instrumento. 

 

21. DA RESCISÃO 

O contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas na Lei nº 14.133/2021, especialmente 

em caso de descumprimento das obrigações contratuais, atraso injustificado na execução do objeto, 
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fornecimento de materiais em desacordo com as especificações ou irregularidades na aplicação dos 

recursos vinculados ao Convênio nº 612/2025. 

A rescisão poderá ocorrer de forma unilateral pela Administração, nos termos da legislação 

vigente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 

 

Elaborado por: 

 

_______________________________  

Assinatura digital 

GÉSSICA ARAUJO ANDRE 

Diretora Técnica – SEMTUR 

Port. 082/2026 

 

_______________________________  

Assinatura digital 

Valmir Jose Christ 

 Secretário Municipal de Turismo, Cultura, Esporte e Lazer  

Dec. 011/2022 
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